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2024. SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela pcsc, irineu manoel 
de souza, pela UFsc, e orides mezzaroba, pela Fundação José 
arthur boiteux.

cod. mat.: 1048373

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO 
DE DOAÇÃO PCSC 97739/2024. PARTÍCIPES: o Estado de san-
ta catarina, através da polícia civil de santa catarina – pcsc 
e o município de Garopaba. OBJETO: 01 (uma) caminhonete, 
marca/modelo mmc/l200 TriTon spo Gl, ano de fabricação/
modelo 2024/2025, cor prETa, rEnaVam 01411490565, chassi 
93xlJKl1Tscr86807, placas sxT2i67. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
indeterminado a contar da data de publicação do seu extrato no 
doE. DATA: 18 de dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Ulisses 
Gabriel, pela pcsc, e Junior de abreu bento, pelo município de 
Garopaba.

cod. mat.: 1048519

Corpo de Bombeiros Militar

TERMO DE CONVÊNIO Nº 113/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através do corpo de bombeiros militar de santa 
catarina - cbmsc e o município de braço do norte. OBJETO: 
Estabelecer as relações entre o cbmsc e o município de braço 
do norte, para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos 
no art. 108 da constituição Estadual. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, 
contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. FISCALIZAÇÃO: Fábio collodel, como Gestor 
Titular e sérgio Fernando domingos arent, como Fiscal Titular. 
DATA: Florianópolis, 10 de dezembro de 2024.  SIGNATÁRIOS: 
Fabiano bastos das neves, pelo cbmsc, e roberto Kuerten mar-
celino, pelo município.

cod. mat.: 1048025

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO MAIOR GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

TERMO DE DOAÇÃO, PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, 
através do corpo de bombeiros militar de santa catarina – cbmsc 
e a prefeitura municipal de blumenau/sc. OBJETO: doação para 
o cbmsc pela prefeitura municipal de blumenau/sc, inscrita no 
cnpJ sob nº 83.108.357/0001-15, de 1 (um) Veículo caminhonete, 
marca nissan, modelo Frontier atk x4, combustível diesel, cor Ver-
melha, ano fabricação/modelo 2024/2025, placas sxb6G47, chassi 
nº 8anbd33F7sl963328. DATA: Florianópolis, 16 de dezembro de 
2024. SIGNATÁRIOS: Fabiano bastos das neves, pelo cbmsc, 
e mario Hildebrandt, pela prefeitura municipal de blumenau/sc.

cod. mat.: 1048140

Polícia Científica

PORTARIA N° 164/GEPES/DIAF/PCI de 16.12.2024
A PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii do 
decreto n °1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial do Es-
tado n° 21.752 de 18.04.2022, conforme processo pci 13115/2024 
resolve, rEmoVEr a pEdido, nos termos do artigo 58, inciso 
i, c/c artigo 59 da lei n° 15.156 de 11.05.2010, ana KEllY pi-
TloVanciV, matrícula nº 0370497-1-02, ocupante do cargo de 
agented e perícia criminal, lotada na superintendência regional 
de polícia científica em blumenau, para a superintendência re-
gional de polícia científica em Florianópolis, a contar da data de 
publicação desta portaria.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da políciacientífica

cod. mat.: 1048013

PORTARIA Nº 044/DIAF/PCI/2024, de 16.12.2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, 
e em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, decreto Federal nº 5.123, de 1º de julho 
de 2004, e resolução nº 001/2017,
RESOLVE:
art.1º conceder autorização para porte e acautelamento de arma 
de fogo ao servidor KaUÊ JÚniorT casaGrandE, ocupante do 
cargo de agente de perícia criminal, matrícula nº 604.406-9-02, 
observados os requisitos legais acima estabelecidos.
art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod. mat.: 1048020

PORTARIA Nº 045/DIAF/PCI/2024, de 18.12.2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º conceder autorização para porte de arma de fogo ao ser-
vidor lUcas nascimEnTo campElo corrEia, ocupante do 
cargo de agente de perícia criminal, matrícula nº 0737406-2-01, 
observados os requisitos legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod. mat.: 1048101

PORTARIA N° 166/GEPES/DIAF/PCI, de 17.12.2024
a pEriTa-GEral da polÍcia ciEnTÍFica, no uso de suas atribui-
ções e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii do decreto 
n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial do Estado 
n° 21.752 de 18.04.2022, conforme processo pci 10783/2024, 
RESOLVE, rEmoVEr, nos termos do artigo 60 da lei n° 15.156 
de 11.05.2010, HEnriQUE cassiano bEnEdiTo, matrícula nº 
647768-2-1, ocupante do cargo de agente de perícia médico-le-
gal, lotado no núcleo regional de polícia científica em campos 
novos, para a superintendência regional de polícia científica em 
balneário camboriú, a contar da data de publicação desta portaria.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod. mat.: 1048129

PORTARIA Nº 039/DIAF/PCI/2024 de 12.12.2024
a perita-Geral da polícia científica de santa catarina, no uso de 
sua competência que lhe confere o artigo 78, da lei Estadual 
nº 15.156 de 11.05.2010, resolve CONCEDER AUTORIZAÇÃO 
PARA PORTE DE ARMA DE FOGO ao servidor JACKSON ILHA, 
agente de perícia criminal, matrícula nº 0737405-4-01,nos termos 
do caput do artigo 6º da lei Federal nº 10.826/2003 c/c o artigo 
78 da lei Estadual nº 15.156/2010, decreto nº 5.123/2004 e re-
solução nº 001/2017.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod. mat.: 1048157

PORTARIA N° 064/2024/PCI, de 18/12/2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e da competência 
conferida pelo art. 106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019, e conforme art. 15, §8º, da lei n° 8.666 de 21 
de junho de 1993,
RESOLVE:
art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a comissão de recebimento dos 
bens e serviços, constante no processo sGp-e pci 11217/2023, 
adquiridos por meio d contrato nº 134/2024/ssp - oriundo do pro-
cesso de inexigibilidade de licitação n° 060/ssp/2024, processo 
sGpe nº pci 11217/2023.
i - Eduardo José linhares, perito criminal, matrícula nº 656.485-2-01;
ii - renata botelho brasil da silva, perita criminal, matrícula nº 
656.480-1-01;
iii - Emerson israel santos de lima, agente de perícia, matrícula 
nº 969.768-3-01.
art. 2º Esta portaria possui efeito retroativo a contar de 16/12/2024.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod. mat.: 1048302

TURISMO
porTaria n.  34, 19 de dezembro de 2024.
A SECRETÁRIA DE ESTADO ADJUNTA DO TURISMO, no uso 
das atribuições legais, estabelecidas no inciso i, § 2º do art. 106 
da lei complementar n. 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar a servidora FErnanda dal bosco, ma-
trícula n. 0711701-9-01, como Gestora do Termo de Fomento n. 
2024Tr002699 firmado entre a secretaria de Estado do Turismo 
de santa catarina e a associação Empresarial de laguna, para 
realização do projeto natal dos sonhos 2024.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Catane Seif
Secretária de Estado Adjunta, designada para responder cumu-
lativamente pelo cargo de Secretário de Estado do Turismo

cod. mat.: 1048547

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO N° 2024TR002772.

CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo - sETUr. CONVENENTE: prefeitura 
municipal de Florianópolis. OBJETO: Evento da Virada de ano 
no município de Florianópolis. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 5.860.000,00 (cinco milhões e oitocentos e sessenta mil 
reais), por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da publicação do extrato 
deste instrumento no doEsc até 30 de janeiro de 2025. DATA: 
Florianópolis, 19/12/2024. SIGNATÁRIOS: catiane dos santos 
monteiro seif, pela sETUr e Topázio silveira neto, pelo município. 
SCC 14345/2024.

cod. mat.: 1048787

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 234/2024
aprova o plano de manejo da reserva particular do patrimônio 
natural Estadual - rppnE sonho azul, com sede localizada no 
município de palhoça, Estado de santa catarina.
a prEsidEnTE da insTiTUTo do mEio ambiEnTE do EsTado 
dE sanTa caTarina - ima no uso das suas atribuições legais;
considErando o disposto na lei Federal nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000, que instituiu o sistema nacional de Unidades de 
conservação da natureza – snUc, na lei Estadual nº 14.675, 
de 13 de abril de 2009, subseção ii, da reserva particular do 
patrimônio natural Estadual – rppnE, e no decreto Estadual nº 
3.755, de 22 de
dezembro de 2010;
considErando que a reserva particular do patrimônio natural 
Estadual – rppnE sonho azul, criada/reconhecida por meio da 
portaria ima nº 031/2020, de 31 de janeiro de 2020, atendeu ao 
art. 27 da lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e art. 16 
do decreto Estadual nº 3.755, de 22 de dezembro de 2010, no que 
concerne a elaboração de seu plano de manejo;
considErando que o art. 16 do decreto Federal nº 4.340, de 
22 de agosto de 2002,
prevê que o plano de manejo aprovado deve estar disponível para 
consulta na sede da unidade de conservação e no centro de do-
cumentação do órgão executor,
considErando as diretrizes do roteiro metodológico para 
Elaboração de plano de manejos para reservas particulares do 
patrimônio natural publicado pelo icmbio em 2015,
considErando as informações técnicas contidas no processo 
ima 00021389/2024 e ima 00002556/2019,
art. 1º - aprovar o plano de manejo da reserva particular do pa-
trimônio natural Estadual sonho azul, com sede localizada nos 
municípios de palhoça, no Estado de santa catarina.
§1º - a aprovação do plano de manejo não exime o proprietário de 
seguir todos os trâmites técnicos e legais necessários à aprovação 
de projetos, programas e planos junto aos órgãos ou instituições 
ambientais competentes, em atendimento à legislação vigente e 
aos usos permitidos na rppnE, conforme decreto Estadual nº 
3.755, de 22 de dezembro de 2010;
art. 2º - a rppnE será administrada pelo proprietário do imóvel ou 
pelo representante legal que será responsável pelo cumprimento 
das exigências contidas na lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, no decreto Federal nº 5.746, de 06 de abril de 2006, na lei 
Estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009 e no decreto Estadual 
nº 3.755, de 22 de dezembro de 2010;
art. 3º - as condutas e atividades lesivas à área da rppnE sonho 
azul sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no decreto nº 6.514, de 
22 de julho de 2008.
art. 4º - o plano de manejo da rppnE sonho azul estará disponível 
na sede da Unidade de conservação e no “web site” do instituto 
do meio ambiente do Estado de santa catarina - ima.
art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod. mat.: 1048189

porTaria nº 235/2024
reconhece como reserva particular do patrimônio natural Estadual, 
a rppnE cosTa  EsmEralda situada no município de porto 
belo – santa catarina.
a presidente do instituto do meio ambiente do Estado de santa 
catarina - ima, no uso de suas atribuições e,
considErando o disposto no art. 21 da lei Federal nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que instituiu o sistema nacional de Uni-
dades de conservação da natureza; no decreto nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002, que o regulamenta, a lei Estadual nº 14.675 
de 13 de abril de 2009, que dispõe de uma subseção dedicada a 
rppn Estadual, art. 147 a 151 e o decreto Estadual n° 3.755, de 
22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o reconhecimento das 
reservas particulares do patrimônio natural Estadual - rppnE, 

alair
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Unidade de conservação de Uso sustentável no âmbito do Estado 
de santa catarina e na instrução normativa nº 51; e,
considErando o procedimento administrativo transitado no 
processo rpn/10054/cFi, em especial a documentação referente 
à averbação da área da rppn Estadual na matrícula do imóvel,
rEsolVE:
art. 1° - reconhecer a reserva particular do patrimônio natural 
Estadual – rppnE cosTa EsmEralda, em caráter de perpe-
tuidade, com área de 28.393,93 m² (vinte e oito mil e trezentos 
e noventa e três metros quadrados e noventa e três decímetros 
quadrados), localizada no município de porto belo – santa catarina, 
de propriedade de Heron mendes pereira – cpf: 680.***.249-** 
E margarida marçal antunes – cpf: 388.***.200-**, constituindo-
-se da íntegra do imóvel registrado sob a matrícula nº 28.927 no 
registro de imóveis da comarca de porto belo, santa catarina, 
integrando-se aos sistemas Estadual e nacional de Unidades de 
conservação da natureza.
art. 2º - a reserva particular do patrimônio natural Estadual costa 
Esmeralda ocupa 28.393,93 m² originados de uma fração da área 
da matrícula nº 28.927, com as seguintes medidas e confrontações: 
inicia-se a descrição deste memorial partindo do vértice rp1 com 
coordenadas x=744570.2049 e Y=6993452.1569, seguindo com 
azimute 160°12'20" e distância 183.589m chega-se ao vértice V2 
com coordenadas x=744632.3768 e Y=6993279.4157.V2 com co-
ordenadas x=744632.3768 e Y=6993279.4157,confrontando neste 
trecho com terras (inscr. imob. 02.01.130.2053.001.001, área de 
posse) de lucia margarida currlin Japp (cpF:389.***.369-**); deste 
com azimute de 249°24'56" e distância 178.599m chega-se ao vértice 
V18 com coordenadas x=744465.1803 e Y=6993216.6225, con-
frontando neste trecho com terras (matrícula31.883)de daniel mohr 
(cpF: 041.***.249-**) e lucas de almeida silva(cpF:079.***.609-**); 
deste com azimute de 343°34'27" e distância 8.531mchega-se ao 
vértice V19com coordenadas x=744462.7680 e Y=6993224.8050. 
deste com azimute de 341°15'20" e distância 149.00 m chega-se ao 
vértice V20 com coordenadas x=744414.8872 e Y=6993365.9028, 
perfazendo um total de 157.531 metros, confrontando neste trecho 
com terras (inscr. imob. 02.01.130.0892, registro auxiliar nº 1.028 –ori 
TJ) de luiz carlos caminha chaves (cpF: 029.***.469-**); deste 
com azimute de 95°02'42" e distância 7.831m chega-se ao vértice 
V21 com coordenadas x=744422.6878 e Y=6993365.2141. deste 
com azimute de 77°33'28" e distância 7.105m chega-se ao vértice 
V22 com coordenadas x=744429.6263 e Y=6993366.7450. deste 
com azimute de 63°07'27" e distância 6.177m chega-se ao vértice 
V23com coordenadas x=744435.1362 e Y=6993369.5374. deste 
com azimute de 41°10'00" e distância 8.974m chega-se ao vértice 
V24 com coordenadas x=744441.0432 e Y=6993376.2929. deste 
com azimute de 33°27'48" e distância 7.487m chega-se ao vértice 
V25 com coordenadas x=744445.1718 e Y=6993382.5392. deste 
com azimute de 21°37'37" e distância 6.398m chega-se ao vértice 
V26 com coordenadas x=744447.5299 e Y=6993388.4868. deste 
com azimute de 9°17'20" e distância 7.558m chega-se ao vértice V27 
com coordenadas x=744448.7498 e Y=6993395.9453, perfazendo 
um total de 51,530metros, confrontando neste trecho com a rua 
carlos antônio da silva Filho; deste com azimute de 96°49'42" 
e distância 65.048m chega-se ao vértice rp2 com coordenadas 
x=744513.3359 e Y=6993388.2116. deste com azimute de 41°38'52" 
e distância 85.575m chega-se ao vértice rp1, ponto origem deste 
memorial, perfazendo um total de 150,623 metros, confrontando 
neste trecho com terras (mat 29.927) de Heron mendes pereira 
(cpF: 680.***.249-**) e margarida marçal antunes (cpF:388.***.200-
**). as coordenadas aqui descritas georreferenciadas ao sistema 
Geodésico brasileiro, e encontram-se representadas no sistema 
UTm, referenciadas ao meridiano central nº 51°00', fuso-22, tendo 
como datum o sirGas2000.
parágrafo Único – a extinção ou a redução dos limites da rppn 
Estadual somente poderá ocorrer mediante lei específica, conforme 
estabelecido no art. 12 do decreto Estadual nº 3.755/2010.
art. 3° - na rppn Estadual somente é permitido o desenvolvimen-
to de atividades científicas, culturais, educacionais, recreativas, 
interpretativas e turísticas, de acordo com o seu plano de manejo 
e com o disposto na lei Federal nº 9.985/2000.
art. 4° - a rppn Estadual será administrada pelo proprietário do 
imóvel ou seu representante legal, que será responsável pelo cum-
primento das exigências contidas na lei Federal n° 9.985/2000 e 
no decreto Estadual n° 3.755/2010.
art. 5° - as condutas e atividades lesivas a esta rppn Estadual 
sujeitarão os infratores às penalidades e sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis.
art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod. mat.: 1048252

porTaria nº 236/2024
a presidente do instituto do meio ambiente do Estado de santa 
catarina – ima, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece a legislação vigente,
rEsolVE:
art. 1º - dEsiGnar os servidores, GUilHErmE borssaTo 

sarTori, matrícula 954738-0-01 e alEssandro anTonioli, 
matrícula 337965-5-04, para compor a coordenação do programa 
“penso, logo destino”, na Gerência regional de chapecó;
art. 2º - dEsiGnar o servidor GioVani GUilHErmE onzi, ma-
trícula 986947-6-06, para compor a coordenação do programa 
“penso, logo destino”, na Gerência regional de Joaçaba;
art. 3º - dEsiGnar os servidores VandErlEi JÚlio dEbasTiani, 
matrícula 722809-0-01, adriana aparEcida pacHEco FErrEira, 
matrícula 731545-7-01, TaizE carolinE drEYEr, 978506-0-03 
e ana paUla coElHo claUbErG, matrícula 959534-1-03, para 
compor a coordenação do programa “penso, logo destino”, na 
Gerência regional de lages;
art. 4º - dEsiGnar os servidores alinE crisTina VElHo, matrícula 
658231-1-03, brUna brondani pErEira, matrícula 722798-1-01, 
brUno HEnriQUE abaTTi, matrícula 968415-8-05, daniEl iUrY 
mEdEiros, matrícula 982027-2-04 e Tania dE cassia FErraz, 
matrícula 722811-2-01, para compor a coordenação do programa 
“penso, logo destino”, na Gerência regional de rio do sul;
art. 5º - dEsiGnar o servidor marcos zalEsKi dE maTos, 
matrícula 735230-1-01, para compor a coordenação do programa 
“penso, logo destino”, na Gerência regional de itajaí;
art. 6º - Esta portaria entra em vigor, sem prejuízo das nomeações 
realizadas pela portaria no 125/2023, publicada no doEsc nº 22.013.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod. mat.: 1048309

porTaria nº 237/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – ima, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e conforme art. 4º, inciso ii, alínea b, do decreto nº 1860/2022,
rEsolVE:
aUTorizar o servidor abaixo relacionado a conduzir veículo oficial 
deste instituto:

Matrícula Nome Lotação

923121-
8-01  

carla dUarTE silVa GEapo 

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES 
Presidente IMA

cod. mat.: 1048376

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
RELATÓRIO Nº 11/2024
o presidente do ima, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 14 do decreto 133/99, art. iii da portaria conjunta 
nº 0962918-11/2004 sEa e art.15 decreto 650/2020, informa o 
pagamento de diárias no mês novembro/2024.

Matr. Servidor Valor Qnt Mot

731545-7
adriana aparecida pa-
checo Ferreira

55,00 0,5 VT

256998-1 adriana dorcina nunes 1.525,25 6,5 cp

256998-1 adriana dorcina nunes 330,00 2,0 rs

360498-5 adriano luis piccoli 110,00 1,0 VT

979836-6 adrio peixoto centeno 1.195,62 4,5 rE

979836-6 adrio peixoto centeno 1.396,50 6,5 cp

347086-5 alair de souza 110,00 1,0 oU

347086-5 alair de souza 330,00 2,0 VT

921801-7 aldair dalla costa 110,00 1,0 mo

248508-7 aldori batista dos anjos 275,00 1,5 rs

337965-5 alessandro antonioli 55,00 0,5 Fi

337965-5 alessandro antonioli 110,00 1,0 li

337965-5 alessandro antonioli 110,00 1,0 pl

337965-5 alessandro antonioli 110,00 1,0 VT

658231-1 aline cristina Velho 55,00 0,5 li

658231-1 aline cristina Velho 275,00 1,5 pl

640627-0 amanda Johann Fazzini 55,00 0,5 VT

956817-4 amanda ramos silveira 466,25 2,0 cp

956817-4 amanda ramos silveira 191,25 1,0 rE

972150-9
ana carolina Vicenzi 
Franco

55,00 0,5 li

959534-1
ana paula coelho 
clauberg

330,00 2,0 pl

959534-1
ana paula coelho 
clauberg

55,00 0,5 VT

962327-2 ana paula Klein 55,00 0,5 VT

979350-0
ana paula marcon 
Hanada

55,00 0,5 li

973274-8 ana paula Trevisan 55,00 0,5 VT

953191-2
anderson atkinson da 
cunha

110,00 1,0 Fi

656430-5 andre luiz Fernandes 320,00 2,0 cp

969670-9
andre Vinicius baldis-
sera

165,00 1,5 li

657075-5
andreza Fabiola Ferranti 
czarnobay

55,00 0,5 li

965525-5 barbara bagio 110,00 1,0 li

397921-0
bianca alves dias mar-
tins parizotto

275,00 1,5 Ea

722798-1 bruna brondani pereira 275,00 1,5 pl

646090-9 bruno da silva Ericksson 275,00 1,5 pl

963588-2 bruno de souza sodre 330,00 2,0 pl

968415-8 bruno Henrique abatti 55,00 0,5 li

968415-8 bruno Henrique abatti 275,00 1,5 pl

966784-9
caio cesar moares 
brandelik

275,00 1,5 cp

603956-1 carla panho 55,00 0,5 Fi

398792-2
carlos augusto Fernan-
des chinasso

55,00 0,5 mp

398874-0 carlos augusto Volpato 330,00 2,0 VT

971304-2 carlos Eduardo da rosa 100,00 1,0 bm

971304-2 carlos Eduardo da rosa 50,00 0,5 mo

954734-7
carlos Eduardo Junquei-
ra de azevedo Tibirica

110,00 1,0 Fi

954734-7
carlos Eduardo Junquei-
ra de azevedo Tibirica

55,00 0,5 mp

235499-3 carlos Eduardo rocha 330,00 2,0 Fi

628527-9
carolina alves de 
carvalho

330,00 2,0 pl

714327-3
carolina Ferreira domin-
gues

466,25 2,0 cp

726623-5 carolina pietczak 110,00 1,0 VT

322181-4
carolina Wrublevski de 
andrade

110,00 1,0 cp

322181-4
carolina Wrublevski de 
andrade

385,00 2,5 pl

618620-3 caroline moraes 110,00 1,0 VT

953546-2
cassio moraes scham-
beck

956,50 4,5 cp

963095-3 cesar bussolo 153,00 1,0 cp

958987-2 cicero luis brasil 495,00 2,5 cp

958987-2 cicero luis brasil 1.100,00 6,0 pl

235542-6
claudio osvaldo dos 
santos

50,00 0,5 Fi

235542-6
claudio osvaldo dos 
santos

50,00 0,5 oV

643194-1
clecir miguel non-
nenmacher

220,00 2,0 li

643194-1
clecir miguel non-
nenmacher

55,00 0,5 oV

643194-1
clecir miguel non-
nenmacher

110,00 1,0 VT

398534-2 clesio leonel Hossa 110,00 1,0 li

398534-2 clesio leonel Hossa 275,00 1,5 pl

953126-2
cleunice Teresinha 
andretta

320,00 2,0 pl

349116-1
cristiani bernardo de 
oliveira

330,00 3,0 li

918757-0
cristiano moamed El. H. 
moura

330,00 2,0 ma

365347-1 daniel de araujo costa 110,00 1,0 Fi

982027-2 daniel iury medeiros 55,00 0,5 li

982027-2 daniel iury medeiros 275,00 1,5 pl

640641-6 daniele patricia mathias 55,00 0,5 li

954877-7
danilo martins de me-
deiros

55,00 0,5 Fi

954877-7
danilo martins de me-
deiros

55,00 0,5 li

954877-7
danilo martins de me-
deiros

55,00 0,5 mp

954877-7
danilo martins de me-
deiros

110,00 1,0 VT

617422-1
darlene Helen de Grandi 
rosa

55,00 0,5 Ea

617422-1
darlene Helen de Grandi 
rosa

330,00 2,0 pl

617422-1
darlene Helen de Grandi 
rosa

715,00 3,5 rs

alair
Retângulo

alair
Retângulo


